
c)
co
coo
o)
§l
UJo
(o

F-
olz
ú
J

E.
ÍL
aú
tr
É
fo

E
I

LlJ r-
Êd
ü)L

O- 
FB

EP
Éàa--
l§
v6nu)()[
EO<a_
ãão()
à
UJI
É
o
ooô

OT'<x
=isõ
frH x>ú td3 íoJ a
'<lIfÉo o

3é H
|t>oÀl,Ys(.>=

É,

Foo
§t
úts
5
ôr<(}
6
ulgÜ,ô ur.

oJ

iI
oo

rí, ú'

ÉÉa6
üH
Et
cÍ
üá,
3.g,rllgã
Éz

o
É.o
E
cc
cÉ
ul
F

J

z

o
t-

tiJ

uJo
o
Fz

,,J
o
É.
lrJ
l-
cc

()

Jl
õ
É.
c0

oo

É
É
lrl
o
UJlr
o
J
c0

uJ
É.

d

\
§tt
§

*
.ürt
{

u§

§
N
§

POLEGAR DIREÍTO

6
a<

3Í
3c
Btçur< G)<!2 FrJlt- t

EE ü
Hx i
aE s
bb

B

ffi

IEI,
,h
F
:o.cl

:É
=:kz
-ú,
o
.<
:

:

I

I

\
\

I

L



t'?!B
$; ft

:'fr
rL.t.
E.o-,[2
fiil
fI3--

§fir
o
Íll

H
E
!Ê
g

Bí

t'-

....

g:'
3,'!'
6
E
f,l
nt
$

=
T

B-rIÊ
Hr §r

lâ'
H

§§

§§

§

a.

I§
t

t
-,
CÃ

;il-ür
§
F

a



T$,,$l§

fl1íü
cARIflRA NACI0NÂr Dt HÁBrUrAç,{o I DRTVIR UCrN§r / PrRMrSo Dr CoNDUCCToN

- 
o DATA EMISSAo 1

I zaoarzozq I t-Êlo23t04t20u
OOC IOENTIOADE /

8504780-9 SESP PR

BRASILEIRO

PASQUAL GIMENEZ

LOURDES ZANCHIM GIMENÊZ

oàe
C\I
<{
c§
6â
C.f
o,
D-
c\I

-ECPF 

- 

_3N'REGISTRO- 9$Iffi

I oss.grrs+g.ra lI osoenzaonzs ll ro I

:

CC
C.I
<li
^l9Wá
G.l
-rL'd

t-
ê\1

Acc ê
ed 23t04t20u

A1 À
B fftt 23104t20u

B1 h
cr 23tMt20U

c1 r
í2oBsERVÁçÔES

DM ntat20y
D1 IF5

BE Fã
cE tL
c1E==l
DE rgB
DlEI(E

/
-- i't-:E.iÉ a€,rr: ; i

f.G.- 38449460611

, 2 e i NOME E SOERENOME- / r.HaBrLrrrcÀo l

í- 3 OATÂ LOCAL E UF DÉ NASCIMEffiO -------1

[ 03/03/1980GUA|RA/PR I

tI

ÂssrMTURA OO EIiTSSOR

F



2 e 1. Nome e Sobremtrle / l{arm and Surmmo / Nombra v Aoellidos - Primeira
Habilitação / Fint 0river Lio.enre i Primera Lir:amh de Condúcir - 3. Dah e Local de
Nascimento I 0ats and Phco oí Birth DDltlil/YYY'Í / Fecha v Luoar de Nacimiento -
4a. Data ds Emissão I bruinq Dab 0D/uH/Y}YY i Fccha íe Erõisión - 4b. Data ae
Validade / Expiration Dato ÚDíilMÍYYYY /Valido Hatta - ACC - 4c. Documonto
ldantidade - &qâo emirror I ldenüIv Document . bruim Authoritv , Documênto dê
ldentificacirin --autqUaO ErDodidúa - &. CPF - 5. ilümero de ieoistro da CNH ,
Driver Lhense l,lumber /Núnàro ds Permiro th Gonducir -9. Catego?ra de Yeícubc
da Carteira de Habilibc& / Driwr lirncs Clsr i Cateooria de Permisor de
Conducir - lrlacionalidadã I Níionality / Naeionalidad - Filffi o / Filiation / Filíación
- 12. Observaçoer I Obsgrvationc I Oàrervaciona - Local Í Plme / Luga

E DMI LSON<<ZANC H IM<G IMENEZ<<<<<

+)l
tL-



oANFSE - Documanro Auxlllar ca Nota Flãcâl Eletronlca da Ênarglâ Êl3lrlcl
COPEL DISTRIBUICAO 5 A
RUA R JOSE IZIDORO BIAZETTO, IOE

cEP 81200?40 - cuRl'nBA'PR
cNPJ 04368EBUOoorOai -l É 80?33073e8

'Íàrrta §ocr.l dG EnGtllà Elatrlca 0rlada palâ Lêl No. 10.438, d.26'04 ?002

R.iponsav€l p3la llurlrrnàcao Publtca: MunlêlPlo 156

Classlf icacao:
RE§IDE,RE§IDENCIAL BAIXA REI.IDA

EDMILSON ZANCHIM GIMENEZ

R AIDE LUZ SIt.iUtsIRA RT O I2 55736521
cEP sô9ü0000
Cldado: GIJAIRA - PR
cPF. ^^ '^ "49-18

FAGUE COM PIX

09/202õ 05/10/2025

NOTA FISCAL NÓ 188717013 - SERIE 3 / DATA EMISSÂO

Consuitc Chavt de Accago rm:
httpc ://nf3c.f az.ndâ. pr. gov. br/nf3./NF3üConsult.?wsdl
Chave ds acssso:
41 2609043688980001 0666@318871 70132081 6641 86
Protocolo dô Autonzacao: - aa {3:00
EMITIOA EM CONTINGENCIA - Pcndcntc do Autoriuacao

Declaracao Anual de Quitacao de Debitos
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VOCABULÁRIO

ANEEL- Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sisterna Elétrico - Valor mínimo mensal
faturável para unldades constrmidoras {UCs) atendidas em baíxa tensão,
conforme limites fixadas pela ANEEL, portipü de Iiçação {monofásico 30kwh,
bifásico 50kWh, triÍásico 100kWh) em r,r*eda corrente equivalente.

llumlnação Pública - Contribuiçâo para Custeio do Serviço de lluminação
Pública, prevista na Constituiçáo Federal (Art. 149-A) e autorizada por Lei
Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária) - Acréscimo referente ao Sistema de
BandeirasTarifárias, que consistê na aplicação de tarifas diferenciadas confornre
o custo de geração de enerç!a e!étrica no período. Sâo 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geração, sem acréscimo do valoç
fi*!§éàf§iiil& para condiçóes menos favoráveis de geraçáo, l':averá acréscirno
de valor da energia consumida;
VERMELHAcondiçôes mais custosas de geração, com acréscimo maior de
valor da energia consumicia.

Os valores das bandeiras sâo determinadôs pelã AI{EEL.

|NFORmAçÔES SUPTEMENTARES

As lnformaçÕes§uplemerúares refêrentes a Histórico de pagamentos, Medição
e faturamento, Composição sevalores de tarífa, Juros rnultas e acréscimot
lndicadores de continuidade e limítes aplicáveis, estão ciisponíveis para
emissão em wvyw.copel.com e nos canais de atendímento.

Copel:0800 5í O0 ÍI6 I site:qfiárw.copel.com

Ouvidoria Copel:0800 S4 7ü 606 I síte:urrarw.cop*l.com/ouvidoria

Agência Nacionalde Energia elétrica - ANEEL: 167
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

As iníormaçôes sobre as condições gerais de fornecimentq tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposição dos consumidores,
para consultas, nas agências de atendimento Copel ou no site www.copel.com.

Aplicativo: COPEL

SUACONTA DE LUZ. .DIRETO NO CELULA,R

Escolha a fatura digital
,;' '.l.lr lili: 1-rr;1111.:r':i.'t,:iir t iti ':.,(:!l ilr;l .t Lii;-r

I'l;: vale como comprovante de endereço
(.', (. Qt rtril:,rt.r' (,r)tl-l ô IT'rÊto ;irlllft{.tn1.'

I

Lela o QRLLI )b_ pàrà adení âgcrâ mestr

I

PIX COPEL: COPIOU, COLOU, PAGOU!

41 3013-8973
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coNTRATo DE coMpRA E vENDA DE BEM tMóvEL A vtsrA ENTRE PEssoAs FíslcAs

partes abaixo qualificadas:

VENDED OR: Edmilson Zanchim Gimenez, brosileiro, solteiro, Pedreiro, carteira de

C.P.F. np03j.9L1.549-1.8, residente e domiciliado

Jardím lnternacionol, Guoíra
ldentidade ne

Rua Sete,L55

8504780-9,

Boirro

na

Pr

coMPRADOR: Morio Aporecida Rocha Alves, brosileiro, solteiro do Lor, carteira de

ldentida dene 11_.154.473-s, c.p.F. ns L10.2g7.ggg-g3, residente e domiciliado na

RuaRuoSete,l.Ss,Jardimlnternacional,Guoíro,Pr.

firmam entre si o presente contrato de compra e venda de Bem lmovel a Vista entre

pessoas Físicas, que se regerá peras cráusulas e condições a seguir descritas:

DO OBJETO DO CONTRATO

cláusula le. o presente contrato tem como oBJETo a venda entre as partes do imóvel

situado na Ruo sete lss, Jordim lnternocional, Guoíra , Pr., possuind o 40

metros quadrados, de propriedade do VENDEDOR, adquirido por este por meio de

doação, livre de qualquer vício ou ônus'



t?

DAS OBRTGAçÕES

Clausula 2e. Pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domínio do

imovel acima descrito e o comprador a pagar o preço em dinheiro, cujo valor foi

estipulado por uma terceira pessoa, escolhida pelas partes contratantes.

Cláusula 3e. Será de responsabilidade do VENDEDOR o pagamento dos impostos, taxas

e despesas que incidam sobre o imóvel ate a entrega das chaves, momento em que

esta obrigação passará ao COMPRADOR.

Cláusula 4e. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a escritura e

registro do imóve!, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste

instrumento.

Cláusula 53. As chaves

pelo VENDEDOR ao COMPRADOR,

contrato.

imóvel deverão ser entregues,

o pagamento do valor acertado neste

do

após

Cláusula 6q. Quando da entrega das chaves, o VENDEDOR deverá disponibilizar o

imovel aoCOMPRADOR !ivre de pessoas ou coisas.

Cláusula 7?. Até a efetiva entrega do imovel ao comprador, o vendedor se

responsabiliza por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imóvel.

Cláusula 80. lndependente do prazo convencionado entre as partes para o pagamento,

se antes da efetiva entrega do imóvel o comprador se tornar insolvente, o vendedor é

autorizado a reter o imóvel ate que o comprador apresente garantias de que irá

efetuar o pagamento no dia previsto.

DA MULTA



a lr

Cláusula 9e. Caso alguma das partes não cumpra o disposto nas cláusulas

estabelecidas neste instrumento, responsabilizar-se-á pelo pagamento de multa

equivalente a 6% do valor da venda do imóvel'

DO PAGAMENTO

Cláusula ga. por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a

quantia de Rs 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), à vista, no dia 2010912015'

coND!çÕrs cenats

cláusula 93. o presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes,

obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas'

Cláusula 10e. Segue anexo ao instrumento certidão negativa de débito tributário sobre

o imóvel, certidão negativa dos cartórios de distribuição e dos cartórios de protesto'

DO FORO



à

Cláusula 10e. para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o

foro da comarca Guaíra Pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de

(duas) testemunhas.

de

igual teor, juntamente 2

de Setem b ro de

com

LOCAL/DATA Guaíra, 30 20L5.

,mut'*' w
@@tW A/rrYz

vendedor Edmirson Zanchim Gimenez 
Édn*,§ôru^ # 8J^^§^U

(
PARTES

Comprador Maria Aparecida Rocha Alves

TESTEMUNHA

lsrael Batista Sebrenski Rg 5126659-3 ír"*r,l B.r/, ato tl-t 
" 
rilí:



NOME: MARIA APARECIDA ROCHA ALVES

NACIONALI DADE : BRAST LEI RA

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

PROFI O: DO LAR

RG: 1 1 .154.473-5 SESP/PR CPF: 110.287.889-83
ENDEREÇO: RUA AIDE LUIZSIQUEIRA, No1 55, JARDIM INTERNACTONAUPR, CEP: 85980-000
TELEFONE: (44)ee821 -e467 (44)e9e2e-3e2s

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFtCtÊNCIA

DECLARANTE:

DEGLARANTE:

NOME: EDMILSON ZANCHIM GTMENEZ

NACIONALI DADE: BRASILEIRo

ESTADO CIVIL: UNÁO ESTAVEL

PROFI : OFICIAL DE OBRAS

RG: 8504780-9 SESP/PR CPF: 033.91 1.549-18
ENDE REÇO: RUAAIDE LUIZSIQUEIRA, No155, JARDIM INTERNACTONAUPR, CEP: 85980-OOO

TELEFON E: (44)ee82 1 -9467 (44)99e29-3925

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento O2|2O2O do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentês ao presente processo, sem p§uízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 'l .060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

GUAíRA - PR, 15 de outubro de 2025

DECLARANTE

MARIA APARECIDA ROCHA ALVES

DEGLARANTE

EDMILSON ZANCHIM GIMENEZ

X rynAyrn 9ryqfu,uú--[?r'ou ak



NOME: MARIA APARECIDA ROCHA ALVES

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

PROFI : DO LAR

RG: 1 1 .154.473-5 SESP/PR CPF: 110.287.889-83
ENDEREÇO : RUAAIDE LUIZ SIQUEIRA, No155, JARDIM INTERNACIONAUPR, CEP: 85980-OOO

TELEFONE: (44)99821 -e467 (44)99929-3925

PROCURAçÃO,,AD JUD|C|A"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo pÍopor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindoJhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisiçáo de Pequeno Valor e/ou
AlvaÉs, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podêndo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o esoecial fim de promover

a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do oúoroante, através do Programa Moradia Legal.

GUAíRA - PR, 15 de outubro de 2025

OUTORGANTE
MARIA APARECIDA ROCHA ALVES

OUTORGANTE
EDMI N IM G!MENEZ C

NOME: EDMILSON ZANCHIM GIMENEZ

NAC!ONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: UNÁO ESTAVEL

PROFISSÃO: oFICIAL DE oBRAS

RG: 8504780-9 SESP/PR CPF: 033.91 1 .549-18

ENDEREÇO: RUAAIDE LUIZ SIQUEIRA, No155, JARDIM INTERNACIONAUPR, CEP: 85980-000

TELEFONE: (44)9e821 -e467 (44)es929-3e25

apb' +


